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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

	

O Presidente da Câmara Municipal de Tavares/RS, Sr. Luiz Omar de Souza, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, passa a expor os motivos pelos quais a Empresa MIL- Assessoria e Consultoria Contábil e Empresarial Ltda deve ser contratada através de Processo de Inexigibilidade de Licitação.
Conforme já exarado na Orientação técnica do IGAM nº 5.418/2019 (fls. 5-8), a possibilidade de contratação de consultorias técnicas podem ser viabilizadas por meio de instrução de processo de inexigibilidade de licitação (art. 13, inciso III, art. 25, inciso II e §1º e Súmula nº 252 do Tribunal de Contas da União).
Ademais, o montante cobrado está dentro do valor de mercado, considerando a tabela de honorários contábeis do SESCON-RS.
Por derradeiro, cumpre destacar que a empresa escolhida presta serviços de Assessoria e Consultoria para a Prefeitura Municipal de Tavares, a qual a Câmara Municipal de Vereadores tem os serviços contábeis vinculados.


Tavares, 12 de fevereiro de 2019.


______________________________
Luiz Omar de Souza
Presidente da Câmara Legislativa
